
INDICAÇÃO Nº 
1364
, DE 2014

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a instalação de posto do Programa “Dose Certa”, na estação de trem do município de Caieiras. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a inclusão de Caieiras no Programa “Dose Certa”, com um posto disponibilizado na estação de trem daquele município.

A inclusão entelada consiste em promover a instalação de um posto do Programa “Dose Certa”, com vista à distribuição de remédios à população carente que transita na estação de trem de Caieiras, consistindo em habitantes não só daquele município, como também de outros da região. 

Tal solicitação se faz urgente e necessária, haja vista que esse programa irá beneficiar uma grande quantidade de pessoas em tratamento médico, mormente as de baixa renda, que enfrentam muita dificuldade em conseguir adquirir os medicamentos que lhes são prescritos, prejudicando a própria subsistência.  

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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